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Decreto N.0 107 

Designa o Eng9 ISAMU OSHIMA, para res 

ponder cumulativamente pela Diretoria 

Tecnica do Seraupa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DE CRE TA : 

Art. 19 - Fica designado, o Eng9 Isamu Oshima - ' 

Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo, desta Municipalidade,' 

para responder cumulativamente, sem ônus para com os cofres Munici - 

pais, pela Diretoria Técnica do SERAUPA - Serviço Autárquico de Pavi 

mentação, a partir, de 07.05.1979. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-

TADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mes de maio de 1979. 
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